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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

gabinete do executivo

Of. n9 17/84 Erechim~ 03 de maio de 1984.

Senhor Presidente:

Remetemos-lhe~ em anexo~ para apre-
ciação pela Colenda Câmara Municipal de Vereadores~ Projeto de Lei

n9 a5/84~ versando sobre o aumento em 70% (setenta por cento)~ a

partir de 19 de maio do corrente ano~ aos Funcionários~ Professo-
res ~ Inativos e Pensionis tas do !1un-z:c{Dio.

Contando com a hahitual atenção do
Poder Legislativo'~ na oportunidade a~resentamos a Vossa F,xcelência~

extensivos aos Nobres Senhores Vereadores~ os protestos de estima e
admiração.

EXMO. SR.

VEREADOR LUIZ FRIZZO

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA M[PlICIPAL DE VFHEADOHES
NESTA

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
ENTRADA

Protocolo

n.o ._ _._.



ESTADO DO RIO (;RA:'\DE DO Sul.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

DECRETO Nr 1453 DE 03 DE HAIO DE 1984.---------------~-----------------------

CONCEDE AUMENTO DE SALÁRIO AOS
SERVIDORES MUNICIPAIS.

JAYME LUIZ LAGO ..,Prefeito Municipal de Erechim., Estado

do Rio Grande do Sul., no uso de atrihuições que lhe são conferidas:

D E C R E T A

Art. 19 - É concedido., a partir de 19 de maio de 1984., aumento sa-

larial de 70% (setenta por cento)., aos Servidores do .~u-

nicipio regidos pela Consolidaç:ão das Leis do TraDaZ'ic.
- CLT -.

~ Onico - O aumento., no mesmo percentual., estende-se também as ho-
ra-máquina e hora-caminhão,

Art. 29 - As despesas decorrentes do aumento ora concedido

atendidas pelas Dotações Orçamentárias próprias
das na Lei de Meios.

-serao

cons~Gn~

Art. 39 - Revogadas as disposigões em contrário., este Decreto en-

trará em vigência a ~artir de 19 de maio de 1984,

PREFEITUPA MUNICIPAL DE EPECHL'1.,P-S..,03 DE .!1/JJO DF' 1984.

Registre-se e Publique-se

Data S pra

I//'?lta~.' !..-JQ
j Yso p'APJt!~
da Aqministração.

CAMARA MUi1j!JPt\L DE ERECHIM
EN7RADA

Protocolo
.0
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

CO"n!CEDE AU:1ENTO DE VE71JCI.'1ET'VT08~PROVENTOS

E PENSDES~ AOS PU~CIONARIOS~ PROFESSORES~
INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICipIO.

JAYME LUIZ LAGO~ Prefeito Municipal de Erechim~ Estado do

Rio Grande do Sul~ FAÇO SABER~ em cumprimento ao disnosto no Artigo

145~ Inciso IX da Lei Organica do Munic{pio~ que a Camara Municipal

de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - É concedido~ a partir de 19 de maio de 1984~ aumento de

Vencimentos Básicos em 70% (setenta por cento)~ aos Pun-
cionários PúbZicos Municipais.

~ Dnico - O aumento previsto neste Artigo estende-se também:

a) Aos Inativos e Pensionistas;

b) Aos Professores;

c) Às Punções Gratificadas;
d) Às Hora-máquina e Hora-caminh~o.

Art. 29 - As despesas decorrentes desta Lei ser~o atendidas pelas

correspondentes Dotações Orçamentárias consignadas na Lei

de Meios~ distribu{das em seus respectivos Órgãos~ fican-

do o Executivo Municipal~ se necessário~ autorizado a su-

plementá-las~ desde que observadas as normas pertinentes.

Art. 39 -- Revogadas as dispos ições em contrário ~ es ta Lei

em vigor a partir de 19 de maio de 1984.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM~ 03 DE ,,'dAIODE 1984.

'MARA MUNICIPAL DE ERtc;;I,','~
ENTRADA

Protocolo

entrará



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Parecer D.o 018 - 84 EMENTA: CONCEDE AUHEIITO DE -
Prac.
Matéria

Autor

84

F.L. 05/81
EXECTJ'l'I VO

SÕES, AOS FUNCIONF~~IOS, PRO-
FESSOP~St I}~TIVOS E PENSIO-
NISTAS DO }ro~LC1PIO.

RELATOR: COHTSSAO Inrrc,l!. D~ ?4RE~81?~,C::
PARECER: FAV01"(,AvEL

Os membros da CUP,neste ato, resolveram,
apreciar e dar parecer em conjunto, por tratar-se de assunto I iga-
do aos funcion~rios do Municipio de Erechim, porquanto, que os ser-
vidores municipais, ser;o reajustados por ato do Poder Executivo.

I

É perfeitamente competente a C~mara Munici-
pal de Erechim apreciar e votar o presente Projeto de lei, por ser

1 A I,

uma das atribuiç~es previstas na Lei Organica do Municipio de Erechi~
sendo, portanto, constitucional.

Os Senhores Vereadores nao tem poderes para
modificar o cobteudo deste Projeto de Lei, por tratar-se de mat~ria
f inance ira, mas, ace itam e com prazer, acred itamos, Irao aprovar.

PARECER
Dada a constitucional idade da mat~ria, somos

DE PARECER FAVORAVEl A SUA APROVAÇAO, pelo plen~rio.
Erechim, rs, 04 de maIo de 1984
I

Membros da CUP
CÂMARA Mur~iCIPAL DE En~:..:;.t1

, APROVADO~PEL\ :O~I:~Á~
• .J /bo:J2!; ..f!.r,~
\<Zif~Ri 'ffff/fil

DG.07
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